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Pau dos Ferros/RN, 21 de maio de 2026

Ao Excelentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTAI\TETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

R Pedro Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 59900400
E-mail: contao@camarapaudosferrosJrlgov.b,r

Assunto: Encamiúa Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, veúo, através deste, solicitar a apreciação desta Câmara

Legislativ4 do Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de credito especial.

Solicito, ainda a tramitação do referido Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA

ESPECIAL, na forma do Regimento Intemo da augusta Câmara Municipal de Pau dos Ferros, em

razÃo da necessidade de imediata adoçâo das providências legais e administrativas indispensríveis

à execução dos recursos oriundos de emenda parlarnentar já deüdamente creditados na conta do

Município.

A urgência da tramitação decorre, ainda, da existência de pram para utilização e pagamento

dos referidos recursos, considerando as restrições e limitações impostas pela legislação eleitoral no

período que antecede o pleito, sob pena de inviabilizaçâo da execução da emenda e eventual

prejuizo ao interesse público.

Certa de sua atenção e comprometimento, Íenovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N"

Auloriza o Poder Execuíivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município
de Pau dos Ferros/RN, para o *ercícia de 2026, no
valor de R$ 218.750,00, e ü outras providências.

A PREFEITA MLINICIPAL DE PÀU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal apÍova e ela sanciona a seguinte Lei:

AÉ. lo Fica o Poder Executivo Municipâl âutorizado a abrir Credito Adicioml Especid ao

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 248.750,00 (duzentos e quarenta e oito mil,

s€tecentos e cinquenta reais), destinado à inclusão de dotação orçamenüá.ria específica para

execução de rccursos vinculados ao Sistema Único ae AssiíêEcia Social - SUAS, conforme a

segúnte classificaçâo orçamentária:

ato prefelhtradepaudosferrog @www.peudoaf*ros.rn.gov.br
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ClassiÍicaçâo Descriçiio Valor
Orgão 09.000 - Secretaria Muricipal de Assistência Social
Unidade
Orçamenüá.ria

09.0O1 - Frmdo Municipal de Assistência Social

Função 08 - Assistência Social
244 - Assistência Comrmitrír'iaSubfunção

Programa 0010 - Ações de Proteção Social Básica

Ação
2509 -Apoio ao CRAS, CREAS e Gesüio do SUAS

- Emenda Parlamentar
Elemento de
Despesa

3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 82.916,66

Elemento de
Despesa

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física

RS 82.916,67

R$ 82.91ó,ó7
Elemento de
Despesa

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

Fonte de Recursos
1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo
Nacional de Assistência Social - FNAS

Total R$ 248.750,00_
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Art. 2" Os recursos necessários à abernra do crédito adicional especial autorizado por esta Lei

decorrerão de anulação de dotações orçamenüâria& a ser promoüda por Decreto do Poder Execúivo

Municipal, observadas as disposições do art. 43 da Lei Federal n" 4.32011964, bem como de

recursos vinculados à Assistência Social, oriundos de transfeÉncia voluntária da União, vinculados

à Emenda Parlamentar n' 202639170008.

Art. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a promover, mediante decreto, as adequações necessrírias

no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Dirctrizes Orçamentrá.rias - LDO e na Lei Orçamentíria Anual

- LOA, para compatibilização da presente ação orçamentiiria.

IDANASCIMENTO
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Art. 3o Os recursos autorizados nesta Lei serão destinados ao custeio de serviços socioassistenciais,

ao fortalecimento da gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, bem como ao apoio

as unidades e serviços ünculados ao CRAS, CREAS e ao conüole social da assistência social.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 2l de maio

de2026.
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RAZOES DO PROJETO

Excelentissimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSIANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Senhoras e Seúores Vereadores,

Submeto à apreciação desta Augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que visa

autorizar a abertura de crédito edicional especial no valor de R$ 248.750,00 (duzentos e quarenta

e oito mil, setecentos e cinquenta reais).

A presente proposiçÍ1o fundamenta-se na necessi.lade de adequação do orçamento municipal

para incorporação de recursos oriundos de emcnde prrlamenter, caracterizados como receita

superreniente (saldo novo), nilo prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) ügente. Nos termos

do art. 41, inciso II, daLei n" 4.32O/ 1964, os créditos adicionais especiais destinam-se à criação de

dotações para despesas não previstas no orçameúo, sendo imprescindlvel autorização legislativa

para sua abertura.

Adicionalmente, confomre dispôe o aÍt. 42 ü Lei n' 4.32011964, a abertura de crédito

adicional depende da existência de recursos disponíveis e de exposiçâo justificativa requisitos estes

deúdamente atendidos, tendo em üsta que o Í€curso já se encontra assegurado por meio de

transferência voluntríri4 com destinação específica à política pública de assistência social.

Importante destacaÍ que, por se mtar de recurso vinculado, sra execuçâo exige a criação de

dotação orçamenüíria pópri4 sob pena de inviabilizar sua aplicaçilo e comprometer o atendimento

das frnalidades públicas a que se destina, inclusive no âmbito do sistema Transferegov.br, que exige

regularidade orçamentária e financeira para liberaçâo e execuçib dos recursos.

O montant€ seni aplicado de forma planejada e estratégica no fortalecimento da Politica

Municipal de Assistência Social, em consonáncia com as diretrizes do Sistema Único de Assistência

Social (SUAS), garantindo a continüdade e a qualificação dos serviços ofertados à população em

situação de vulnerabilidade.

A distribüção dos recursos ocorrená conforme as seguintes metas:

. Meta I (R§ 149.250,00): Fortalecimento dos 03 CRAS (I, II e III), com apoio

PAIF, visitas domiciliares e manutenção das atiüdades da Proteção Social Básica;
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Pau dos FenoVRN,2l de maio de 2026.

MARIANNA ANASCIMENTO
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. Meta 2 (R§ 74.50,00): Fortalecimento do CREAS Municipal, assegurando atendimentos

especializados no âmbito do PAEFI e acomparüamento de situações de violação de direitos;

. Mcta 3 (R§ 25.000,00): Qualificação da gestão do SUAS e foíalecimento do controle

social, com apoio ao Conselho Mmicipal de Assistência Social.

Ressalte-se que a não aprovação da presenl€ materia podeá implicar na impossibilidade de

execuçâo do recurso, com risco de devolução e consequente prejuízo à população usruária dos

serviços socioassistenciais.

Diante da relevância social da medida da sua adequação às nonnas de direito financeiro e

da necessidade de garantir a efaiva aplicaçlto dos recursos públicos em beneficio da coletividade,

contamos com o apoio dos nobres vereadores para a apÍovação do prcsente Projeto de Lei.

Atenciosamente,
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11" SESSÃO ORDINÁRIA DO 1O PERíODO LEGTSLATIVO DE 2026

PROJETO DE LEI

EXECUTIVO MUNICIPAL 241312026

MARIANNAALMEIDA DO NASCIMENTO 26105t2026

JAIME DE CARVÀLHO 09:32:52

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOL IN HA AIRES PSD PRESENTE SIM

ALANY SAIVUEL UNIAO AUSENTE AUS

DOMICIANA LOPES PP PRESENTE SIM

GALEGO DO ALHO PSD PRESENTE SIM

GILSON RÊGO PSDB PRESENTE SIM

GUGU BESSA PSD PRESENTE s \,4

KARIGINA À,4AIA PSD PRESENTE SIM

PROFESSORAALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE AUS

SARGENTO MONTEIRO UNIAO AUSENTE AUS

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
oRÇAMENTO GERAL DO MUN|CIPIO DE PAU DOS FERROS/RN, PARA O EXERCICIO DE 2026, NO VALOR
DE R$ 248.750,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVADO

TURNO UNICO

TURNO ÚNICO NÃO

SIM

ABS

Ass.: JAIME
Datashop - Sistêma Digital dê Votaçâo

httpsJ/sdv-pro.com.br/sistgma,/
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